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o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
tennos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado par<:ialmente pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Inclui a Ronda Crioula do Distrito
Federal, no Calendário Olicial de
Eventos do Distrito Federal c dá outras

. providências,

-----
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

MESA DIRETORA
Presidente: Gim Argello (PMDB)

Vlc.Presldente: Edimar Pireneus (PTB)
1° Secretário: Maria José Maninha (PT)

Suplente: Paulo TMeu (PT)
2" Secretário: Carlos Xavier (PSD)
Suplente: Anilcéia Machado (PSDB)
3" Secretário: João de Deus (PPB)

Suplente: Alirio Neto (PPS)
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

Titulares Suplentes
José Rajão(PMDB) (Presidente) Daniel Marques(PMDB)
Lúcia Carvalho (PT) (Vice-Presidente) Chico Floresta (PT)
Odilon Aires «(PMDB) Edimar Pireneus (PTB)
Rodrigo Rollemberg (PSB) João de Deus (PPB)
Wilson Lima (PSD) Anilcéia Machado (PSDB)

COMISSAO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS
Titulares Suplentes
, Cesar Lacerda(PTB) (Presidente) Benido Tavares (PTB)
, Maria José Maninha (PT) (Vice-Presidente) PaUloTadeu (PT)i Nljed Zakhour (PMDB) José Edmar (PMDB)
, Eurides Brito (PMDB) Odilon Aires (PMDB)
João de Deus (PPB) RodriQoRollembergjPSB)
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Titulares Suplentes
; Wasny de Roure (PT) (Presidente) Lúcia Carvalho (PT)
I Alirio Neto (PPS) (Vice.PresIdente) Rodrigo Rollemberg (PSB)
I Agrido Braga (PFL) Odilon Aires (PMDB)
: Carlos Xavier (PSD) Benlclo Tavares (PTB)
, Eundes Bnto (PMDB) Nijed Zakhour (PMDB)

COMISSAO DE ASSUNTOS FUNDIARIOS
Titulares Suplentes
José Edmar (PMDB) (Presidente) José Rajão (PMDB)
ChiCOFloresta (PT) (Vice-Presidente) Wasny de Roure (PT)
Odilon Aires (PMDB) Tatico (PSD)
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I Joáo de Deus (PPB) (PreSidente) Alirio Neto (PPS)
I José Raláo (PMDB) (Vice.Presidente) Eundes Bnto (PMDB)
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19 - Projeto de Lei nO2.322/01 que 'Oefine como serlo ocupados os cargos de
chefia dos Departamentos de Contabilidade dos 6rgAos da Administração Pública
Direta e Indireta do Distrito Federal".

13 - Projeto de Lei nO 2.037101 que "Dispõe sobre a proibição de cobrança de
débitos não incluidos nas notas fiscais de serviços. prestados por empresas de
telefonia, gás. água e energia elétrica, na forma que especifica'.
Autor: Deputado Alirio Neto
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Aprovado

14 - Projeto de Lei nO2.118101 (apensado o PL nO2.228/01) que "Dispõe sobre a
compensação dividas de servidores com a utilização de precat6rios, e dá outras
providências",
Autores: Deputados Maria José-Maninha-, João Cartos e Gim Argello
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade aos Projetos de Lei nOs2.118/01 e 2.228/01.
Resultado: Aprovado

15 - Projeto de Lei nO 2.187101 que 'Dispõe sobre o comércio ambulante nos
casos que especifica, e dá outras providências".
Autora: Deputada Maria José-Maninha
Relator: Deputado César Lacerda
Parecer: Pela rejeição
Resultado: Aprovado

,
16 - Projeto de Lei nO2.206101 que "Altera a Lei nO2,757, de 31 de julho de 2001.
que 'cria gratificação a ser concedida aos integranles da carreira atividades
rodoviárias do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal'",
Autor: Oeputado Silvio Unhares
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Rejeição.
Resultado: Aprovado

17 - Projeto de Lei nO2.229196 quanto ao Substitutivo apresentado pelo Autor
na CCJ que "Altera a redação do inciso li, do art. 35, da Lei nO 07. de 29 de
dezembro de 1988, e dá outras providências".
Autor: Deputado Renato Rainha
Relator: Deputado César Lacerda
Parecer: Pela inadmissibilidade da matéria e ao Substitutivo oferecido pela CCJ.
Resultado: Aprovado

18 - Projeto de Lei nO2.230101 que 'Altera a Lei nO1.169, de 24 de julho de 1996.
que 'autoriza a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso VIII
do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal'"
Autor: Deputado Paulo Tadeu
Relator: Deputada Eurides Brito
Parecer: Pela admissibilidade, acatada a emenda modificativa da Relatora.
Resultado: Aprovado

07 - Projeto de Lei nO 1.134/00 que 'Declara à Associação de Advogados
Evangélicos de Brasllia - AAEB - entidade de utilidade pública".
Autor: Deputado Wasny de Roure
Relatora: Deputada Eurides Brito
Parecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Aprovado

08 - Projeto de Lei nO 1.865/01 que "Institui a taxa de indenização de serviços
escolares no âmMo do corpo de Bombeiros Militares do Distrito Federal, e dá
outras providências".
Autor: Deputado José Rajão
Relator: Deputado César Lacerda
Perecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Aprovado

09 - Projeto de Lei nO 1912/01 que 'Declara de ulilidade pública o Instituto
Luterano de Assistência Social- ILAS".
Autor: Deputado César Lacerda
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Rejeitado

10 - Projeto de Lei n° 1.973/01 que 'DispOe sobre transporte gratuito de eleitores
nos dias de eleição".
Autor: Oeputado Allrio Neto
Relator: Deputado César Lacerda
Parecer: Pela rejeição
Resultado: Aprovado

11 - Projeto de Lei nO1.983/01 que 'Acrescenta parágrafo ao art. 21 da Lei 239,
de 10 de fevereiro de 1992, que 'dispõe sobre a extinção do caixa único, sobre a
triação de novos mecanismos de gerenciamento do sistema de transporte público
do Distrito Federal e dá outras providências' ",
Autor: Deputado Wasny de Roure
Relator: Deputado César Lacerda
Parecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Aprovado

12 - Projeto de Lei nO1.990101 que 'DispOe sobre o direito a uma folga anual para
todos os servidores públicos do Distrijo Federal, no dia de seu aniversário, sem
perda de vencimentos, nas condições que estipula, e dá outras providências".
Autor: Deputado Wilson Uma
Relator: Deputado César Lacerda
Parecer: Pela rejeição
Resultado: Aprovado
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i
COMISSÃO DE EC::ONOMIA, O~ÇAMENTO E FINA!"lÇAS
RESULTADO DA 8' REUNIAO EXTRAORDlNARIA

DE 19 DE NOVEMBRO 2002
:

01 - Projeto de Lei Complementar. nO1131~9 que "DispOe sobre a desafetação da
área que menciona e dá outras providências .
Autor: oeputado Gim Argello
Relator: Deputada Eurides Brito
Parecer: Favorável
Resultado: Retirado de Pauta

02 - Projeto de Lei nO 159195 sobre a Emenda de Plenário, em 2" Turno, q,!e
'AItera o Gabarito dos lotes residenciais unifamiliares e comerCiaiS da Reglao
Administrativa de Santa Maria, e dá outras providências".
Autor: Oeputado Xavier
Relator: Deputado César Lacerda
Parecer: Pela rejeição á Emenda de Plenário.
Resultado: 'Aprovado

03 - Projeto de Lei nO264/99 que "DispOe sobre a obrigatoriedade de convocação
de plebiscito antes da defragração de qualquer processo de pnvalizaç.ão das
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do complexo admlOlstralivo
do Distrijo Federal".
Autor: Deputado Chico Floresta
Relator: Deputado Wasny de Roure
Parecer: Favorável.
Pedido de Vista: Deputado César tBcerda
Voto em Separado : Pela Rejeição
Resultado: Aprovado o Voto em SeparadO

04 - Projeto de Lei nO530199 que 'Disponibiliza o acesso, á população em geral,
por meios eletrõnicos, das informações relativas ás ações de governo que
especifica, e dá outras providências".
Autor: Deputado Alirio Neto
Relator: Oeputado César Lacerda
Parecer: Pela inadmissibilidade,
Resultado: Aprovado

05 - Projeto de Lei nO769199 que "Transforma em vias expressas as pistas de
acesso ao Plano Piloto e dá providências".
Autor: oeputada Lúcia Carvalho
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade.
Resultado: Aprovado

06 - Projeto de Lei nO 894199 que 'Torna obrigat6ria a parada dos ônibus de
transporte coletivo onde o passageiro solicitar, nos horários que especifica, e dá
outras providências".
Autor: Oeputado Rajão
Relator: Oeputado César Lacerda
Parecer: Pela admissibilidade, na forma do Substitutivo apresentado pela CCJ.
Resultado: Aprovado

http://www.c1.df.gov.br
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Autor: Deputado João Cartos
Relator: Deputado Nijed lakhour
Parecer: Pela Inadmissibilidade
Resultado: Aprovado

20 - Projeto de Lei nO2.323/01 que "Autoriza ao Poder Executivo, ao Tribunal de
Contas do DF e à Cãmara Legislativa do DF, que procedam ao pagamento das
anuidades dos contabilistas junto ao CRC-DF".
Autor: Deputado João Cartos

Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Aprovado

21 - Projeto de Lei nO2.330/01 que "Declara de utilidade pública a Associação de
Capoeira Ladainha".
Autor: Deputado Gim Argello
Relator: Deputado César Lacerda
Parecer: Pela inadmissibilidade.
Resultado: Aprovado

22 - Projeto de Lei nO2.393/01 que "Altera o artigo 3D da Lei nO 1.141, de 10 de
julho de 1996, que "Dispõe sobre a remuneração dos cargos em comissão e dos
cargos de natureza especial, e dá outras providências".
Autor: Deputado João Cartos
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade.
Resultado; Aprovado

23 - ProJeto' de Lei nO2.646/97 que "Faculta a criação de prefeituras comunitárias
nas quadras residenciais das cidades satélites e dá outras providências".
Autor: Deputado José Edmar
Relatora: Deputada Eurides Brito
Parecer: Pela admissibilidade com as duas emendas supressivas de Relator e pela
rejeição à emenda modificativa apresentada pela CCJ.
Resultado: Aprovado

24 - Projeto de Lei nO2.646/01 que "Altera a Lei nO2.748, de 20 de julho de 2001,
que 'prolbe a concessão e a renovação de alvará de funcionamento aos
estabelecimentos que especifica no ãmbito da Região Administrativa de Brasília -
RAI'". .
Autor: Deputado César Lacerda
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Favorável
Resultado: Aprovado

25 - Projeto de Lei nO2.653/01 que "Reconhece o Instituto Nacional de Tradições
das Religiões e Culturas Afro.Brasileiras - INTERCAB - como entidade de utilidade
pública". . '.
Autor: Deputado Paulo Tadeu
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela rejeição.
Resultado: Aprovado

26 - Projeto de Lei nO 2.677/01 que "Dispõe sobre a flexibilização de horário de
trabalho do servidor estudante de cargo comissionado do Governo do Distrito
Federal e dá outras providências".
Autor: Deputado Rodrigo Rollemberg
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela rejeição
Resultado: Aprovado

27 - Projeto de Lei nO 2.705/01 que "Institui auxilio assistencial a mulheres da
terceira idade e dá Qutras providências".
Autor: Deputada Lúcia Carvalho
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade.
Resultado: Aprovado

28 - Projeto de Lei nO2.711/01 que "Acrescenta parágrafo único ao art. 3D da Lei
nO334, de 15 de outubro de 1992, que 'institui indenização e gratificação a serem
concedidas aos servidores que menciona da Fundação Cultural do Distrito Federal
e dá outras providências' ".
Autor: Deputado Rodrigo Rollemberg
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade da matéria e rejeição ao mérito
Resultado: Aprovado

29 - Projeto de Lei nO2.713/01 'que "Determina a revisão anual da remuneração
dos servidores do Governo do Distrito Federal".
Autores: Deputados Chico Floresta, Lúcia Carvalho, Maria José e outros
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela rejeição.
Resultado: Aprovado

30 - Projeto de Lei nO 2.736/02 que "Autoriza o Poder Executivo a criar o
Programa Vida em Familia, instituindo o auxilio-adoção, e dá outras providências".
Autor: Deputado José Lopes
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade da matéria e rejeição ao mérito
Resultado: Aprovado

31 - Projeto de Lei nO2.741/02 que "Dispõe sobre as consignações em folha de
pagamento dos servidores públicos do Distrito Federal, e dá outras providências".
Autor: Deputado José Lopes

Relator: Deputada Eurides Brito
Parecer: Pela admissibilidade á matéria e pela rejeição ao mérito.
Resultado: Aprovado

32 - Projeto de Lei nO 2.754/02 que "Dispõe sobre a compensação de impostos
nos casos que menciona".
Autor: Deputado lIton Mendes
Relator: Deputada Eurides Brito
Parecer: Pela inadmissibilidade.
Resultado: Aprovado

33 - Projeto de Lei nO 2.783/02 que "Autoriza o Poder Executivo a instituir a
gratificação, a liIulo de adicional de periculosidade, para os servidores que
especifica, lotados na Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal".
Autor: Deputado César Lacerda
Relator: Deputado Nijed lakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade da matéria e rejeição no mérito
Resultado: Aprovado

34 - Projeto de Lei nO 2.784/02 que "Declara de utilidade pública a entidade
denominada Centro Especializado de Recuperação de Menores Abandonados _
CERMA".
Autor: Deputado César Lacerda
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela rejeição
Resultado: Aprovado

35 - Projeto de Lei nO 2.800/02 que "DispOe sobre o prazo de validade dos
concursos públicos realizados no Distrito Federal".
Autor: Deputado Silvio Unhares
Relatora: Deputada Eurides Brito
Parecer: Pela admissibilidade.
Resultado: Aprovado

36 - Projeto de .Lei nO 2.802102 que "Estende aos empregados oriundos da
Sociedade de Abastecimento de Brasilia - SAB a garantia instituida pela Lei 2863
de 27 de dezembro de 2001". .
Autor: Deputada Maria José - Maninha
Relator: Deputado Nijed lakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade e rejeição da matéria
Resultado: Aprovado

37 - Projeto de Lei nO 2.812102 que "Reconhece o Instituto Padre Walmir
Fernandes Brandão como entidade de utilidade pública".
Autor: Deputado Paulo Tadeu
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela rejeição
Resultado: Aprovado

38 - Projeto de Lei nO 2.817/02 que "Instijui auxilio financeiro para alunos de 1°
e2° graus da rede pública de ensino do Distrito Federal na forma que especifica, e
dá outras providências ".
Autor: Deputada Maria José-Maninha
Relator: Deputada Eurides Brito
Parecer: Pela inadmissibilidade.
Resultado: Aprovado

39 - Projeto de Lei nO2.856/02 que "Dispõe sobre a exigência de realização de
exames admissionais para posse de candidatos aprovados em concursos
públicos ".
Autor: Deputado LeonardoPrudente
Relator: Deputada Eurides Brito
Parecer: Pela inadmissibilidade.
Resultado: Aprovado

40 - Projeto de Lei nO 2.937/97 que "Dispõe sobre a permuta de nota fiscal por
ingressos para evento esportivo, artistico ou cultural".
Autor: Deputado Xavier
Relator: Deputado Nijed Zakhour
Parecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Aprovado

41 - Projeto de Lei nO 3.937/98 que "Concede transporte gratuito às 'pessoas
jrreconhecidamente pobres, nos deslocamentos para tratamento médico, no ãmbito
do Distrito Federal".
Autor: Deputado Renato Rainha
Relator: Deputado César Lacerda
Parecer: Pela inadmissibilidade.
Resultado: Aprovado

42 - Indicação nO1915/02 que "Sugere ao senhor Governador do Distrito Federal,
a imediata nomeação de todos os aprovados em concurso público, para as funções
de Perito Criminal, Escrivão de Policia, Agente Penitenciário, Perito Papiloscopista
e Perito Médico Legista da carreira policial civil do Distrito Federal".
Autor: Deputado Allrio Neto
Resultado: Adiado

43 - Indlcaçlo nO2068/02 que "Sugere ao Excelentlssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, a implantação de linha do Serviço Convencional do Sistema de
Transporte Público Coletivo ou do Serviço de Transporte Alternativo no ijinerário
Basevi/Rodoviária/Basevi".
Autor: Deputado Paulo Tadeu
Resultado: Adiado
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EXTRA-PAUTA

01 - Processo nO 13/02 que "Solicita a homologação das alterações e
prorrogações dos convênios".
Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado César lacerda
Parecer: Favorável, na forma do Decreto legislativo em anexo
Rnultedo: Aprovado

02 - Emendas de Plenário nOs1 e 2 ao Projeto de lei nO302195 que "Altera a lei
nO 226, de 30 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o controle da
comercialização da 'cola de sapateiro' e outros derivados do benzeno, tolueno,
xileno, clorof6rmio e éter e dá outras providências".
Autor: Deputado Renato Rainha
Relator: Deputado César lacerda
Parecer: Pela rejeição das emendas.
Resultado: Aprovado

03 - Parecer Preliminar ao Projeto de lei Orçamentária para 2003 PL nO
3.148102
R.lator: Deputado César lacerda
Resultado: Aprovado

etapas seguintes do processo em que se destacam a apreseotação de emendas pelos senhores

deputados e elaboração dos pareceres dos relatores parciais e geral no âmbito desta Comissão.

J J. VOTO DO RELATOR

De acordo com o disposto DO f l° do art. 219 do Regimenlo Inlerno da CLDF, o

parecer preliminar constarã, no mínimo, de:

A • análise do conteúdo e da forma de apresentação do projeto e, quando for o

caso, dos anexos, com vislas a verificar O cumprimento das disposições constitucionais, da Lei

Orginica e de normas federais e distritais pertinente.;

B - quadro comparativo, quando for O caso, do projeto com a lei de mesma espécie que estiver

em vigor, destacadas e comentadas as diferenças que se verificarem;

C - levantamento de informações que, eventualmente, devam ser solicitadas ao Poder

Execulivo, nos termos do que disp6c O art. 155 da Lei Orgânica, visando esclarecer ou

complementar aspectos do projelo de lei em análise; \

PARECER N" 12002
o - recomendações a serem observadas pela Comissão e pelos relatores, parciais e geral.

PARECER PRELIMINAR da COMISSÃO

DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E

FINANÇAS sobre o Projelo de Lei n' 3.148,

de 2002, que "estima a receira e fixa a despesa

do Distrito Federal p(JrG o exercido

financeiro de 2003".

AlITOR: Poder Execulivo

RELATOR: Oepulado César Lacerda

1- RELATÓRIO

Chega à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças o Projelo de Lei n'

3.14812002 - Projeto de Lei Orçamenlária Anual para o exercício financeiro de 2003 -

PI..ON2oo3, de autoria do Poder Executivo, encaminhado pela Mensagem n' 493, de

1210912002, em cumprimenlo ao disposlo no art. ISO, ~ 3', da Lei Orgãnica do Distrito

Federal.

O projelo de lei em eplgrafc foi encaminhado a esla Casa Legislativa pela

Mensagem do Governador nO493, de 12 de selembro de 2002 e, após leitura em Plenário, foi

publicado no Suplemenlo do DCI.. do dia 19 do mesmo mês. Posleriormenle, em I' de oUlubro

do corrente, outra mensagem do Senhor Governador - nO53612002 - encaminhou nova versão

do conjunto de documenlos, rogando a substiluição da anteriormente encaminhada.

A nova versão altera o projeto de lei original, mas mantém não só o número da

primeira mensagem como tarnbtm a dala de seu primeiro encaminhamento. A Mensagem na

536 foi lida em Plenário em 17/10/02 e, após tramilar pela Assessoria de Plenário, Secrelaria

GerallPresidência e Coordenação de Editoração e Produção Gráfica, foi encaminhada em

04/11102 à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças para as providências necessárias.

Informe-se, complemenlarmen,e, que, no DCL do dia 22110, foram publicadas as

nova. versõcs lanlO da mensagem 493, de 12 de selembro de 2002, como do Projelo de Lei

Orçamenlária para o exercício de 2003, por ela encaminhado.

A Resolução nO 188, de 12 de novembro de 2002, publicada no Del de 13 de

Novembro de 2002. estabelece novos limites de prazo para a lramitação do Projelo de Lei

Orçamenlária Anual para o exercicio de 2003 e dá outras providências.

Dentre as providências de que: cuida a cilada resolução, dcstaca.se aquela relativa

ljuntada das duas versõcs do Projelo de Lei 3.148, encaminhadas, respectivamenle, em .12 de

llClembro e I" de outubro de 2002. Esla providencia é importanle para caraclerizar o

cumprimento do prazo limile de encaminhamento do PI..OA pelo Poder Execulivo à Câmara

Legislaliva.

Nessa etapa, cumpre à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, de acordo

com o Regimento Intern~ da CI.DF, apresentar Parecer Preliminar ao projeto, subsídio às

Passemos, portanto, à análise do PI..OAI2OO3,sob o enfoque do conteúdo previsto para

esse parecer pelo Regimento Interno da Casa.

A - ANÁLISE DO CONTEÚDO E DA FORMA DE APRESENTACÃO DO PROJETO E.

OUANDO FOR O CASO DOS ANEXOS COM VISTAS A VERIFICAR O

CUMPRIMENTO DAS P1SPOSICOES CONSTITUCIONAIS DA lEI ORGÂNlCA E DE

NORMAS fEDERAIS E P1STRITNS PERTINENTES.

Esta análise é feita à luz da Lei ~ 3.042, de 9 de agoslo de 2002, que "dispõe

sobre as diretrizes orçamenld,ias para o exercido de 2()()J" - LD0/2003.

Os disposilivos relativos à verificação da lei orçamenlária constantes da

Consliluição federal, da Lei Orgãnica do Oistrilo Federal, da Lei n' 4.320, de 17 de março de

1964, que "estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municlpios e do Distrito Federal" e da Lei

Complemenlar nO101, de 4 de maio de 2000, que "estabelece normas de finanças públicas

voltadas para a responsabilidade na gesldo fiscal e dá OUlras providências", a chamada "Lei

de Responsabilidade Fiscal", encontram-se cilados na I..DO e sua conferência será remelida,

especificamente, aos artigos que tratam do assunto.

Compõem o Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de

20113- PI..ON2003:

• a mensagem;

- o lexto do projeto de lei, com os seguintes quadros demonstrativos:

Receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social (receilas de lodas as fonles);

Despesa dos orçamenlos fiscal e da seguridade social;

Despesa do orçamenlo de investimenlo por empresa;

Detalhamenlo das fonles de financiamenlo do orçamenll? de inveslimento;

Evolução da receita do Tesouro;

Evolução da despesa do Tesouro;

• Orçamenlo Fiscal e da Seguridade Social - Receita

Resumos Gerais da Receita;

Demonstrativos Gerais da Receita;

Legislação da Receita.

- Consolidação dos Quadros Orçamentários - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, com

os seguintes demonstrativos:

Resumos gerais da despesa (LOO - art.?", VII);
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Demonstrativos da despesa por Poder, órgão e grupo de despesa LDO • art.7",

VIII);

Demonstrativos da receita e despesa segundo as categorias econômicas (LDO •

art.7",IX);

Demonstrativo da despesa por órgão (LDO • art. 7", X);

Demonstrativo da despesa por função (LDO • art. 7" , XI, a);

Demonstrativo da despesa por subfunção (LDO - art, 7' ,XI, b);

Demonstrativo da despesa por programa (LDO - art, 7', XI, c);

Demonslrativo da despesa por grupo de despesa (LDO -.art. 7", XI, d);

Demonstrativo da despesa por modalidade de aplicação (LDO - art. 7", XI, e);

Demonstrativo da despesa por elemento de despesa (LDO - art. 7', XI, f);

Demonstrativo da despesa por região administrativa (LDO - art. 7", XI, g);

Demonstrativo das despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino

por órgão (LDO • art. 7", XII);

Demonstrativo dos recursos destinados a investimentos por órgão LDO . art. 7° ,

XIII);

Demonstrativo dos recursos do Tesouro diretamente arrecadados por

órgão/unidade (LDO - art. 7", XIV);

Demonstrativo das receitas diretamente alTecadÍldas por órgão/unidade;

Demonstrativo dos precatónos judiciários por fontes de recursos (LDO • art. 7" ,

fi I' ,XIV);

Demonstrativo de Projetos em Andamento (LDO - art. 3', fi 4');

Conservação do Patrimônio Público (LDO - art. 3', fi 4');

Atualização da estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de

caráter l'<!ntinuado (art, 9' , Lei 3.042, de 9 de agostol2(02);

Detalhamento da aplicação das despesas obrigatórias de caráter constitucional ou

legal (Recursos Ordinários não vinculados - fonte de recursos 1(0);

Demonstrativo das metas físicas por programa LDO - art. 6', fi 5'),

- Detalhamento dos Créditos Orçamentários (Programa de Trabalho) - Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social.

• Consolidação dos Quadros Orçamentários. Orçamento de Investimentos, com os seguintes

demonstrativos:

dos investimentos por órgão e unidade (LDO • art. 7", XVII);

dos recursos oriundos de oulras fontes (LDO • art. 7", XVIII);

dos recursos oriundos de outras fontes (LDO - art. 20, VII);

da programação por função (LDO • art. 7", XIX, a);

da programação por subfunção (LDO. art . .,. ,XIX, b);

da programação por programa (LDO - art. 7" , XIX, c);

da programação por regionalização (LDO - an. 7' , XIX, d);

dos investimentos por unidade orçamentária e fonte de financiamento (LDO . art.
r,XX);

dos investimentos por órgão, função, subfunção e programa (LDO - art, .,., XXI).

• Programa de Trabalho. Orçamento de Investimento

Apresenta-se 8 seguir quadro de verificação enlre as exigências estabelecidas

pela Lei n' 3.04212002 (LD0I2003), relativamente à constituição do PLON2003, e as

incluídas 00 mensagem, no texto do projelo de lei, na consolidaçio dos quadros orçament6rlos

e nas infomações complementares (QUADRO I • Verlfica"'o do PLOA/2003 frente •

LDO/2(03).

QUADRO I Verificação da admlsslbl/ldode do PLOA/:!,(l//3 frente. LDO/2003

Esnecificação Fundamenlo I Observado. <

1. Mensagem
Explicitação da compatibilidade: das prioridades LDOI2OO3an. 7', 11',1 Atendido
constantes do projeto com as aprovadas na
LDO/2003,
Çomparaçlo entre o montante das receitas oriundas LD0/2003 an. 1', It', 11 Atendido
de operaç6cs de cridito previstas par. o orçamento
de 2003 c o montante estimado para as despesas de
capital. à vista do disposto no UI. 167, 111,do
Conltituiçlo Federal e no art. 12, f '1!, di Lei
ComDlcmcntar nO 101, de 4 de maiodc 2000.
AprcselMaÇAodos çrit~rios Ido ••dos para estimativa LDOI2OO3an, 7', It', 111 Atendido
dos principais itens d. receil' li5tIdos • seluir para
o exercício de 2003, obscrndo, no que couber. o
disposto no 111. 12, caPUl, da Lei OJ:mp)cmcntar nO
IOtl2OOO:
a) rec;:eitl(ribuliria:
b) transferências da Uniio;
c) alienaçiu de bem~;
d) operações de crédito;

Especificação Fundamento Observação
Programaçio da despesa com pc:ssoal c encargos LDOI2003 Irt. 7', t l°, IV Atendido
sociais para 2003, com I indicaçio da patticipaçjo
percentual nl receita concnlc üquida do Distrito
Federal. nos lermos do art. 37 desta lei.

2. Projeto de lei

Os projetos de lei orçamentária anual e de créditos LDOI2003an,t4 ... Atendido
adicionais conteria, por cateaori. de prol'amlÇio,
a identificaçio das fontes de recursos.
A despesa do orçamento fiscal e da seguridade LDO/2003an.17 Atendido
social ser. discriminada por unidade orçamentÍoria,
segundo a c1assificaçio funcional, detalhada por
categoria de programação, em seu menor nível,
com suas respectivas dotações, especificando, para
cada categoria, a esfera orçamentiria, a modalidade
de aplicaçio, a fonle de recursos e o anapo de
natureza de desDeSl.
O orçamento de investimenlO, previsto no art. 149, LD0/2003 an.t8 Atendido
f 4~, li, da Lei Orginica do DiSlrilo Federal,
compreenderá o de •• do empn:so pública,
sociedade de economia misla e demais cn!.idades
em que o Distrilo Federal detenha, direta ou
indiretamente, a maioria do capital lOCial com
direito a voto.
A dcspesa do orçamento de invcstimento Kr' LDOI2003 an. 19 Atendido
discriminada por unidade utçlimenLíria. segundo a
classificaçio funcional, dewhada por c:aeelOna de
programaçio e•• seu menor nível, co•• suas
respeelivas dotações, especificando os grupos de
natureza da despesa e as fontes de financiamento
revistas no art. 20 da lDO.
O detalhamento das fontes de financiamento serÁ LDOI2003an.20 Atendido
leilo para cada uma das. entidades referidas no art.
18 (LD0I2003). de modo a identificar os recursos:
I- gerados pela própria empresa;
11 - oriundos de transferências dos orçamentos
fiSCIIe da seguridade .social;
111 - decorrentes da participação acionária do
Tesouro e de outros órgios;
IV - decorrentes da panicipaç10 acioniria de
empresas;
V - oriuRdo&de operação de Crédito externo;
VI - oriundos de outras fontes, desde que Rio
uluapusem dez por cento do total da r«:cita de
cada unidade orçamentíril, caso em que seria
individualmente ~iflQdos.
O Poder Executivo identifICará, no projelO de lei LDO/2003an, 'Z'13" Atendido
orçamentária anual, os projetos e atividades que
contemplem u prioridades conS1antcs do anexo
citado no eGD,".

Esoecificaçio Fundamenlo' Observaçãoo projeto de lei orçam~nlãria anual, a su LDOI20U) art. 70 AI~ndidoencaminhado pelo Poder Executivo I CAmara
Legislativa, ak! lrês meses e meio antes do
enoemmento do exercício financeiro em curso ( ...)

3. Consolidação dns Quadros Orçamentários
Sumúio aeral da receita por fontes e da despesa por Lei nO4.320/64 anor, f 1°, I Atendidofunç6cs do Governo.
Quadro demonslntivo da ReceiUl e da Despesa Lei rf 4.320/64 an. r, fiO, Atendido5t&undo u catellorias econOmicas. 11
Quadro discriminativo da receita por ronles e Lei rf 4.32W64 an. r, I 1°, Atendidorespectiva le lslaçlo. 111
Quadro das doLlç6es por órglos do Governo e da Lei rfJ 4.320/64 an. r, I 1°, AtendidoAdminislraçio. IV
Tabelas explicativas das quais, além das estimativa Lei ri' 4.320/64ano22, 111 Atendido
de rec:eita e despesa, constaria, em coluna
dislintas, par. fins de comnaraçlo ( ...)
Tuto da lei; LDOI2003an. 7', I Atendido
Demonstrativo da evoluçjo da receita do Tesouro, LD0I2003an 1', \I Atendido
nos últimos Ires anos, segundo as categorias
econômicas;
DemonSUativo da evoluçio da despesa do Tesouro LDOI2OO3.arl. 1', 111 Atendidonos últimos trb anD5, seaundo u CAleaorias
econOmicas e OI aJ'U00!I0 de de;fltl!:SI;
Resumo aeral das receitas dos orçamentos fiscal e LDO/2003,an. 1', IV Atendido
da scBuridade -ocial, isolada e conjuntamente, por
calegoria ~nômica e origem dos recursos;
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Demonltlltivo lerl! cb receita. dos orçamentos LDOI2OO3,•••. 1", V Atendido projeç6es de paa.menlo de amortizações e de
en<arJOl finaneeiros oonespondenlcs I cICIafllCll e da ICsuridade social, isolada e
semestre do ano da proposll orçamentária.conjuntamente. de acordo com I c"ssificaçio do

anexo I di Lei rf 4.320, de 17 de março de 1964. c Reaionalizaçlo, por Realio Administrativa, d. LDOI2OO3In. 1", I 2', IV Atendido
••••••• terllÇ6ca; .pliaçio dos recurtOI em cada projeto, atividade,
DiscriminaçAo d. legist.çio da receita referente .os LDOI2003, IR. 7", VI Alcndido operaçlo espccilll c rupcc:aivos aublítul05 doi ub
orçamentos fISCale da seguridade social; orÇlmentos do Distrito Federal, identifICadas as
Rclumo &eralda despesa dos orçamentos fiscal c d. LDOI2OO3,IR. 1", VII Atendido deapeus por pupo c fonle de recunoI;
lqUI"id.de social. isolada e conjunllmcnte. por ldc1ltifK:OÇio e quantirtcaÇáo dos crcitol LDOI2OO3In. ..,., f 2', V Atendido
calegoria ecooomicl c origem dos recursos; decorrentes de isenç6ca, anistias. rcmiu6cs.
Demonllralivo das despesas por poder. ól'Jio c LooI2OO3,.~. 7", VIII Atendido subaldioa e beneficios de natureza financeira,
pupo de dcspcaa, dos orçamentos fl5Cl.l c da

.; " lribtItiria c acdhkia, em relaçlo 1 recc:ila c i
ICRUridadc:lOCiaI,isolada e co~ntamenle; deIpaa prtv.... dixrimialdl a legislaçio de
Demonsrrativo da receitas e das despesas dos l.IlOI2OO3,.tt. 1", Jl( . Atendido que resultam lais deitos.
orçamen&ol fi••• 1 e da scpridade, isolada e ,

Valor dos patos proaramMoa aJID invellimcnlOl LDOI2OO3•••. 7", f 2', VI Atendidoc:onjualamenle, por ClleiOria econômica,
e demli, deIpcus de capital, nos orçl.Dlentoscvidcnciados <li resultados correntes de Clda
rlJClt' e da ICluridadc 1OÇia1,bem como sua_nlO;
partieipaçio no lotai de despesas de CiciaunidldeDeamaantiv'O da deIpuas dos orçamentos fiscal e Lool2OO3, .n. 1", X Atendido
orçamenlÍl'ia, eliminada a dupla contalem.• scluridMlc social, por órgin, unidade

.orçamentária, esfera orçamenlJria c orilem dos ,roamos;
. Espedficlçio . Fundamento' Observaçio

Delalhamenro •••• fontes de recursos dos LDOl2OO3an. 7", f 2', VII Atendido
E!p'ecificlçlo Fundameuto Observaçio , orçamentos rlSCale da ICauridade social, isolada c

DemonslraLivos da despesas dos orçamentos fiscal LDOI2003, In. 1", XI Atendido eonjuntamente. por unidade orçament'ria c grupo
• da aeauridade social, por: de despesa .
a) funçio, esfera OlçamenlÍria e origem dos Quadro de detalhamento da despesa, por unidade LD0I2003 In. 1". I 2', VIII Atcndido~s; orçamenlária de Qda órpo, fundo e entidade que
b) IUbfuoçlo, esfera orçamcntjria e orilcm doi Integram os OfÇIJDenlOSfiscal e da ICguridade_nos; sociII, ellpC<lflCldos, P'" Cid. Cllegoria dee) programa, esfcra orçamcnlÍna c origcm dos proJramaçlo, a natureu da despe•• por QltaoriarccurlO5; econômica, o arupo de despc$ll, a modalidade ded) pupo de despe•• , clfcra orçamen"ria e orilem aplicaçlo e o elemento de: despeSl, bem eomo a

dosm:unos; respectiva fonle de recurso.
e) modalidade de aplic:aç.io,esfera orçamenlária e

A compatibiliuçlo da programaçAo dos LD0I2003 an. 1",I2',IX Alendidoori~m dos recur&Ol;
orçamentos com os objetivos e metas constantea Há discrep1ncil enlre osI) elemenro de dcspcsl, esfera orçamenlÚil e
do Anexo de Metal Fiscais. valores esLimadosparaorilem dos recursos;

resultados primirio e&) RcJ,iio Administrativa, esfera orçamenlár1a e
nominal e para a dívidaorilem dos recursos.

contratual.Demonstrativo das dcspcsu com a programaçio LDOI2003, IR. 1", XII Atendido IdcntifK:OÇio dos projetos ou subtÍlulos de LDOI2003, .n. 3", I Atendidoreferente 1 manutençio e ao desenvolvimenro do
ensino. POSlermos do art. 241 da Lei Drlánia do projelOSem andamento
DillrilO Federal, por órglo. esfera orçamentária c

A inc:luslo de pt'ojelOSou sublítulos de projelos LD0I2003, an3°, 11 Nio Atendidorupo de despesa, .
nOVai deve especifiClr se os recursos alocadosDemonstraLivo dos rccu",", destinados a LDOI2OO3••••. 1", XIII Atendido viabilizam • concluslo de um. elapa ou Iinvestimentos PJOanmados nos orçameDtos, rlSCal,
oblençio de uma unidade completa, considerando-da scguridade soc:w e de:investimentos, por órglo e
se as contrapartidas.unidade orçamenliria;

DemonstraLivo dos roeu",", do Tesouro LD012OO3,.n. 1", XIV Atendido Alualizaçio da estimaLivada margem de expansio LD012OO3,an. '1' Atendido
direLamenteartecada<kK. dos orçamentos fiscaJ e da das despesas obrigatórias de cariler eontinuado.
seguridade social, por órgio;

N. informações previsw no parágrafo único do L00I2003, art. 3°, f 4° AtendidoDemonstrativo dos precalórios judic:iirios na LDOI2OO3,ano "fO, XV Atendido arl. 45 da Lei Complementar nO 101, de 4 de maioproposta orçamentária e das ronles de re4.:ursosa de 2000, seria apresentadas em forma de anexoiCrem uLilizadaspara o seu pagamento, observado o quando do enClminhamenlO do projeto de leidisposto no 1ft 23; orçamenliria e identificadas no prosrama deDetalhamento dos cr4!dilos orçamentários dos LDOI2OO3.•••. 1", XVI Atendido (rabalho di unidade orçamentária responsá\'el pororçamcnlo" fiscal e da &C:luridadc:social a que se IUlCll:cc:uçio.
refere o art. 149. f 4°, I c 111.da Lei Orginica do
Oislrito Federal, dilliCriminadasa receita e a despesa
na (orma estabelecida nesta lei;

O PLON2003 discrimina a receita dos orçamenlos fiscal e da seguridade social eOernorl5lraLivodo orçamento de investimento, por LDOI2OO3, •••. 7". XVII e Atendido
órgiu c unidadc: LDOl2oo3. ano 20. VII I despesa respectiva confonne as Tabelas I e lI, a seguir;
DcmoRilralivo do!. recuDOs oriundos de: Outras LOO/2003, art. 70,XVIII Atendido
Fontes do orçamtnro de investimenlO, por unidade;

TABELA I • RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL~lDOnstrIlivo da proaramação do orçamenlo de LDOI2OO3,an. 1", XIX Atendido
i.vCllimcnlo, por:

PLOA/2003a) luaçto;
b) •••••luoçio;

ESPECIFICAÇAO RECEITA DE TOOAS AS FONTESe) -;d) regioMl;z.,ç.io; RECEITAS CORRENTES 7.981.312.654Demonstrativo do orçamento de iaveSlimenlO por LDOI2OO3,In . ..,.,XX Alendido RECEITA TRIBlJf ÁRIA 3.437.464.000unidade orçamenlária, _I!lado por fonte de
finaJM:iamenlOconforme de~ramcnto indicado RECEITA DE CONTRIBUlçOES 206.380.000noarl.2O; .

RECEITA PATRIMONIALDemonstrativo dos investimentos por órgin, LDOI2OO3,•••. 1", XXI Atendido 9.749.900
(~~ sublunçio e programa; RECEITA INDUSTRIAL 72.000

RECEITA DE SERViçoS ,
120.507.500

.. E.~ecificlçlo Fuodamenlo Observação TRANSFERtNCIAS CORRENTES 3.874,978.654
Delalhameato dos crédhos orçamentários do 1.0012003. an. 7". XXII Alendido OUTllAS RECEITAS CORRENTES 332.160.600orçamento de invellimenro a que se refere o arl..

RECEITAS DE CAPITAL.49, t 4", 11.da Lei Orlinia do Oisuiro Federal, 448.397.346na forma Cl&lbelecidanesta lei; OPERAçOES DE CRtDlTO 196.196.000
4. InfonnaçOes Complemenlares ALIENAÇÃO DE BENS 20.769.000
Exccuçlo orçamenliria do m"rito Federal, Loo.~OO3 .n. 7", 1 2'.1 Atendido AMORTlZAÇÓES 6.530.000aprcaenlada .•.• moldei do Retatório de Enaminhado apenas na I-

TRANSFERtNC1AS DE CAPITALDesempenho Fisico-Financ:eiro por ProJlama de verUo do PLOAl2003.
224.902.346

Trabalho elaborado pela S«reLlria de Estado de
TOTAL 8.429.710.000Faund.a e Planejamenlo, até o lereciro bimestre

de 2002. f'ONTE; PI. N'"J.14&'02.

A dnpesa efetiva com peuoal c ellCarlos lOCiais. LDOI2003 •••. 7".1 2', 11 Atendido
TABELA. 1/ . DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL •por "nidadc orçamentária, executada nos

nerdc:ioI de 1999, 2000 e 2001, li despcSl PLOA/2003oriainariamenlt autorizada para 2002 .• cxecuçio
ali junho de 2002, a projcçio da exec:uçio par. os ESPECIFlCAÇAO TESOURO OUTllAS FONTES TOTALmeses rClllntcl de 2002 e I despesa proaramada

TOTAL &.182.850.000 246.860.000pata 2003, com • índicaçlo da repreiCntatividade 8,429.710.000
pcn::cntUlt do lotai da despe •• mc:lKionada em

DESPESAS CORRENTES I 7.262.036.000 I 193.640,000 Irelaçlo l receita corrente líquida do Distrito 7.455.176.000fe~r ••l, de~adu., em cJcmun!loUalivua (',uh:, U!lo

pMOI com pcuoal ativn e inativo finandadO$ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.170.354.000 34.180.000 5.238.534.000com tranlÍerfnc:w da Uniio, bem cçmo O:ipIOS JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 125.104.000 O 125.104.000com ptuoal inativo financiado~ com rccuf'SOl OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.966.578.000 159.460.000 2.126.038.000Jlfovenientel de contribuiçio dos empregaaores e
DESPI!SAS DE CAPITAL 874.064.000 53.120.000 927;1114.000doIrrabalhadorel para a Kgurid"de sucia!;

A slt~ du endividamenlo do Diwrito Federal e LD012003 In. 7",.1 '1",111 Alcndidu INVESTJMEI'mlS 754.424.000 53.191.000 807.615.000de ..... entidades.. evidenciados, par• e•••• INVERSÕES FINANCEIRAS 51.626.000 29.000 51.655.000elPprátimo, o salao devedor c /ti rupcctivlI AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 68.014.000 O 68.014.000
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b.2) orçamento da seguridade social, que abrange todas as entidades e órgãos

da administração direta e indireta, que exercem atividades a ela vinculadas: receita de RS

416.007.000,00 e despesa rIXada em RS 2.643.520.591,00;

4. Pede-se atenção para a estimativa de receita (recursos do tesouro) proveniente de

transferências de capital na receita de capital, considerada no montante de RS 194.827.346,00,

situllndo-se 124,3% acima do valor da mesma receita constante da lei orçamentliria em vigor e

6.049,8% acima daquele realizado em 2001.

3. A estimativa da receita de capital (recurso do tesouro) para 2003 (recursos do tesouro)

é de RS 418,2 milhões, 17,8% menor que a relativa à LOA 2002. Essa queda se deve

basicamente à estimativa das alienações para 2003, no valor de apenas RS 20,6 milhões,

contra os RS 161,3 milhões da Lei Orçamentária em vigor.

b) a receita estimada e a despesa fixada para o próximo exerclcio é de RS

8.853.130.000,00 (oito bilhões, oitocenlos e cinqüenta e tres milhões e cento e trinta mil

reais), com a seguinte composição:

b.l) orçamento fiscal, que compreende os fundos, órgãos e entidades da

administração direta e indireta, inclusive as fundações: receita de RS 8.013.703.000,00 e

despesa de RS 5.786.189.409,00;

naiaIa, em que o Distrito Fedenl, diRia ou indiretamente, detém maioria do capital social com..
direito a voto, foi fixado ••• RS 423.420.000,00, assim distribuidos: Sociedade de

Abastecimento de BrasRia (R$ 1.130.000,(0), Banco de BrasRia - BRB (RS 1.200.000,(0);

Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB (RS 214.971.000,(0), Companhia

Energética de BrasRia - CEB (RS 8S.014.000,OO), Sociedade de Transporte Coletivo de

BrasRia • TCB (RS 50.000,(0), Companhia Imobiliária de BrasRia - TERRACAP (RS

120.925.000,(0) e Companhia Energética de Brasllia - Lajeado (RS 130.000,(0);

f) as despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. RS 8.429.710.000,00

- mm recursos do tesouro e de outras footes. sendo RS 5.786.189.409,00 relativas ao do

orçamento fascal e RS 2.643.520.591,00 ao da seguridade social e ellio distribuídas em 25

órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo;

g) ao setor saúde foram destinados recursos no valor de RS 1.231.517.000,00,

representando 46,6% do orçamento da Seguridade Social, percentual aparentemente superior

aos 30% fixados no art. 35 da Lei rf' 3.042, de 09 de 8IIosto de 2000. Entretanto, dando

cumprimento ao art. 77 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias, alterado pela

Emenda Constitucional n 29, de 2000, e à Ponaria do Ministro de Eslado da Saúde n 2.047, de

05 de novembro de 2002, que aprova as diretrizes operacionais para aplicação da referida

Emenda e eSlabelece a base de clilculo .para definiçlo dos recursos minimos a serem aplicadoa

em saúde, a despesa mínima deveria ser de RS 432.316.618,00. A despesa previsla no PLOA-

2003, referente aos recursos oriundos do tesouro do Distrito Federal, loIa1iza RS

443.104.000,00. Todavia, entre as despesas previstas enCOlltram-se ações explicitamente

vedadas de serem consideradas como "serviços públicos de saúde" pela cilada Portaria e pela

Resolução n 316, do Conselho Nacional de Saúde, qll8is sejam:
J

RS 50.000,00 para pagamento de inativos e pensionistas da Fundação Hemocentro de
(

Brasília;

RS 79.419.000,00 para implantação de vias e obras complementares de urbanização _

projeto a cargo da Secretaria de Infra-Estrulura e Obras, no Fundo de Saúde do DF;

RS 12.302.000,00 para aplicação em cursos de graduação da Fundação de Ensino e

Pesquisa em Ciências da Saúde.

Exclufdas essas ações, as despesas com saúde caem para RS 351.333.000,00, RS

80.983.618,00 a menos que o mínimo constitucionalmenle determinado, o que exige que esta

Relataria proceda à devida correção. Para tanto, fica acatada a Resolução nO005, de 14 de

dezembro de 2002, do Conselho de Saúde do Distrito Federal que, corrigindo as distorções

identificadas, determina a inclusão da seguinte programação a ser financiada pelos mesmos

R$ 80.983.618,00:

_ RS 30.000.000,00 suplementando a ação 2154.0009 - aquisição de medicamentos para

assistência à saúde pública do Distrito Federal;

• RS 5.000.00,00 para implantação do Cartão de Saúde do DF;

_ RS 30.983.618,00 suplementando a ação 0400.3487 - melhoria das estruturas físicas das

unidades da Secrelaria de Estado de Saúde;

. _R$ 15.000.0000,00 para a ação 2500.2335 - Saúde em Familia;

h) ao setor educação foram destinados recursos no valor de R$

1.792.401.000,00, atendendo as disposições constitucionais e o art. 241 da Lei Orgânica do

Distrito Federal.

46.750.000

46;750.000

o
o

46.750.000

46.750.000

RESERVA DE CONTINGtNCIA

RESERVA DE CONTINotNCIA

FONTE: PL rf 3.14&-02

Com relação à estimativa da receita, cumpre fazer as seguintes observações:

1. A estimativa da receita tribulária apresenlada no projeto de Lei de Direlrizes

Orçamentlirias para 2003 e aprovada pela Lei nO3.042, de 9 de agosto de 2002, LD0I2003, foi

de RS 2.738.584.619,00. No entanto, a estimativa da mesma receita, considerada na

composição da receita prevista para 2003 no projeto de lei orçamentária sob exame é de RS

3.437.464.000,00, valor esle que representa um acréscimo de 25,52% em relação àquele

anteriormente aprovado. Convém observar que a adoção do novo valor no PLOA deu-se sem

qualquer justificativa ou fundamento legal; e que o art. 5°, I, da LRF exige a compatibilidade

entre a LDO e a proposta orçamentária.

No que tange às determinações constitucionais e legais, concluem-se da

Mensagem do Governador e do PL0Al2003:

a) a proposta orçamentária para o exercicio de 2003 foi elaborada de acordo com a

Lei n' 3.042, de 09 de agosto de 2002, (LD0I2003), e apresenta-se consistente com a Lei

Complementar nO101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e com o Plano Plurianual para o

período 2000-2003;

2. Foi considerado, como parcela da receila tributária estimada para 2003, o montante de

RS 294.000,00 como proveniente da Taxa de Fiscalização, Prevenção e Extinção de IncSndio

e Pânico, instituida pela Lei nO630, de 22 de dezembro de 1993: Ocorre, no entanto, que a

eficácia do referido diploma encontra-se suspensa por medida liminar. Tem-se, portanto, que,

at~ decisão de m~rito, esse valor nÃopode ser incluído na estimativa de receita do PLOA e as

despesas financiadas com recursos oriundos dessa fonte devem ser canceladas, caso não haja

emendas que visem substituir a mencionada fonte por outras.

b.3) orçamento de investimento, que é composto somente pelas empresas

estatais que recebem recursos do Tesouro a tilulo de participação acionliria, pagamenlo pelo

fornecimento de bens e prestação de serviços e pagamento de emprbtimós e financiamentos

concedidos: RS 423.420.000,00 (receitas e despesas);

c) o valor das receitas oriundas de operações de crédito (orçamento fiscal e da

seguridade social) é de RS 196.196.000,00, atendendo, portanto, ao disposto no art. 167,111,

da Conslituiçio Federal, e no art. 12, t 20, da Lei Complementar nO 101, que vedam a

realizllçio de operações de crédilO que excedam o inontante das despesas de capital, fixadas

no PLOA/2003 em RS 927.284.000,00;

d) o pagamento das despesas de pessoal e encargos sociais com recursos do GDF

(orçamenlos fiscal e da seguridade social) é de RS 2.041.485.290,00 (dois bilhões e quarenla e

um milhões e quatrocentos e oilenta e cinco mil e duzentos e noventa reais), representando

44,2% da receita corrente liquida, percentual bem abaixo do eSlabelecido pela Lei

Complementar rf' 10112000, art. 19, 11;

e) o orçamento de investimenlOS das empresas públicas e sociedades de economia

Doa IeCUIIOI estimados para o orçame8lO fiS<:a1e da sepridade social (R$ 8.429,7

milhões), RS 8.182,8 milhões referem-se alCQlllOS do teaouro (97,1%) e R$ 246,9 milhões de

recursos de outras fonles (2,9%), COllfonne indicant as Tabelas I e 11.

Comparativamente • previsio orçamentúia para o ellereleio financeiro de 2002

(RS 7.6511,1 nailbõcs - nrçamcnttl r"",al c da seguridade),. coostata-se um crcocimcntu de

lO,~, 110 __ do orçunenlO fiS<:a1e da seguridade social para 2003 (RS 8.429,7

milhões). Para o orçamento de investimento, constala-Ile um acréscimo de aproximadamente

6,6~ (RS 397,2 milhões em :iOO2 e RS 423,4 milltOes para 2003). O Quadro IV apresenla a

COIIIJIU.çio mencionada, deslaCllndo OS valores relativos aos diversos órgãos responsiveis

pela despesa polbÍic:a.

Cabe, ainda, destacar o art. 9" do texto do PLOAI2003, que demonstra permanecer

a intenção de o Poder Executivo de constituir "órgllos centrais" com o objetivo de

movimentar dolaç6es atribufdas la unidades orçarnentlirias.

o Quadro li, a seguir, pretende evidenciar como a composição dos recursos do

. Tesouro evoluiu ao 10"11" dos últimos anos.

.. ...
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No que IC refere à composiçio da c1eIpesas, o Quadro 111permite verifICar que.

~ periodo 1995-2003, permanece a tendência geral de redução das despesas com

pessoal e de !igeiro. persist.nte _lamento de Outras Despesas Correntes ao longo de

todo O período 19991200 I.

Vale •••••••••••••••••• Olrifnio 199912001.11 estilllllivlS de n:cei •• opn:senlavam uma

composição semelbam. is agora .stimadas para 2002 • 2003. Os fatos, ponanto, têm

demonstrado que as n:ceilas tributúias realizadas siluam.se num nív.1 inf.rior às .stimadas. o

mesmo ocorrendo com IS n:ceitas de capital. O contrúio I.m acont.cido com IS

lrIIISf.rências COrrenles: as ",aliDellS lem••• situado acima das .slimaclas.

~""f1u.e --• , i1._ ••••• -auo.-- •••• -•...- ..- •....- ••• ......- - .••.
la_ ••• .UI'- - •••--••••••••

Lei ri' 2,867. de 8 de janeiro de 2002 PI. n" 3.148. de 19 de setembro d. 2003
Titulo 1 TllUlo 1

DAS DlSPOSlçOES INICIAIS DAS DISposiÇõES INlCWS
An. 1° Esta Lei .stima a Receila • fixl a An. 1° Esta Lei estima a R.ceila • fixa a
Dapeoa do Distrito Federal para o ex.rcieio Despesa do Di5lrilo Federal para o .xereício
filllll<eiro de alllIa, compreendendo: financeiro de 2003, colllJl"'Ondendo:
1 • o Orçamenlo Fisc:al ",fe",nte 105 Pode••• I • o Orçameoto Fiscal ",fereol. aos Poderes do
do DiSlriIO Federal. se.. fuDdos, órgãos • Distrito Federal. se•• fundos. órpos •• ntidades
enlicladea da administraçio di"'t. • indireta. da administração direta c indireta, inclusive
inclusive fuoo.ç6ea instituldas e mantidas fundaç6es iaoIituídas • manlida. pelo Pode,
peJo Poder Público; Público;
11 • o 0rç0mcM0 da Seauridade Social, 11 o Orçamenlo da Seguridad. Social,
....- lOdao• elllidades e órpoI a ele IlbranFndo loda. as .nlidades • órgãos a cle
viM:Iolados,da adnaiDillraçio di"'ta • indi",1a, villClllados, da admioistração dir.ta • indireta,
- •••••• os ru•••••• fundações instiluldos • bem oomo os fundos. fundações instituídos e___ pelo Poder Público; •

mantidos pelo Poder Público; e
111 o OrçameDlO de 1avnlimelllo das !li • o Orçamenlo de Inv.stimeoto das .mpresas
""'lftSIS em que o Distrito Federal, di••ta •• .m que o Distrito F.deral, direta ou
indiretamalle, detim I maioria do capil&l indiretamente, detém a maioria do capital social
social com direilOa voto. com direito a voto.

Titulo 11 TílUlolI
DOS ORÇAMENTOS AOCAL E DA DOS ORÇAMENTOS ASCAI. E DA

SEGURIDADE SOCIAl. SEGURIDADE SOCIAl.
CapôIUloI Capitulo 1

DA ES11MATIVA DA RECEITA DA ESTIMATIVA DA RECEITA
AlI. ?' A Receita ~ i estimada em AlI. ?' A Receila Orçamenlãria é .stimada em
RP.'?I.Ia&IUI.1IlI E.e ~ilWes, se.OI. RS 8,429 710.000 00 loilO bilhões gual,ocemos• • • - .ilhlu, e_ e _e e eite c vinte e DOvemilhões selÇoeotos ç dez mil
••Ie_eeM8e eiIISB"5). IYW-

An. 3" As receilaS decorreOles da amcadaçio An. 3"As receilas decorreot.s da arrecadação de
de lributos, COIllribuiçõese de outras receiras tributos, WIIlribuiçõcs • de oulras r.ceitas""""*" e de capital, na fonna da lqisIaçiio correotes • de capital. nl forma da legislação

•••• "~01!fM!!J!!D1IE~,.tMMllf:f!!f:U!J!!Á!ll-....o _ .•..."~
• i_ ..•._ ...._ ...•.-" ..- .

-..- )I.

B - OUADRO COMPARATIVO DO PROJEJQ DE I.EI ORCAMENTÁRIA PARA 21KJj
COM A LEI ORÇAMENTÁRIA EM VIGOR COM PESTAQUE pAS DIFERENÇAS
VERIACAPAS

....-. clisaüninadas no Anexo I. sio viFme. clisaüninadas no Ane.o. são estimadas
CSIÍIMdas ••••• o seguinte ~IO; ••••••o seguinte desdobramc:nlo: (•.•" quadro)
(- •...•...)

O quadro I seguir a"""",ola a comparaçIo .DIre os dispositivos do Proj.lo de Lei n"
3.14812002. da Lei If'2.867, de 8 de janeiro de 2002 - LOA/2002. As cIif.",DÇaS.nconlradas
•• lio deslac:adu mediante texto tachado na I.i em vi&or - .xpIiàlaDdo su)llCSSÓeSno t.xto do
proj.to. e texto sublinhado no projeto de lei em lXlIIlI:oto- n:ssaIlaDdo adiçlles .m ",Iação à
lei em viaor.

QUADRO •C".,.,."., UM JIIOl ••• oPLOA/lfIJ

An . .r A Dapeoa ~ no mesmo An. 4" A Despesa OrçameolAria. no mesmo
valor da llecziIa Ooçanlelllária, i fiuda: valor da Receita Orçameoliria. i lixada:
1 - •• OIçanIato Fiscal. _ RS I - no Orçamenlo Fiscal. em RS 5,786 189.409
1145 '''.184'' (li.. ..il••••" .IM • (çjnpp bjlbóq., setecentos ç OilÇOlI e seis
.-- • •• .illIêecç lU • milb6cs cento e oitenta ç nove mil
••••••••• _I, ••••8 • 'blt •• reais); e qy.trpq;nlos e gove reais.>; e
11- ••• 0rçan0eM0 da Seguridade Social, em 11- no Orçamento da Seguridad. Social, .m RS
RI 3:ial.41Y00','" (1Ie. ~il" •• 2,653.520 $91 (dois bilhões seiscentos e
• . I 3 • ia.. ••• 'Ih i I, Àl¥'MCIIII C IJis .i'hOc, qYinhentos e viOle mil

reais\. . .
An, se A despesa fiuda 1 CODtade Recunos An. 5" A despesa fixada 1 conta de Recursos do
do T.-ro • de ReceillS de Outras Fonles da TC1OUroe de Rocei... de O.tras Fontes da
admiDilJraçio di"'la • indi"'ta. admiDistraçio di", ••• indireta,
observada I l'fOIIIIIIIÇio constante do Alluo observada a programação constant. do Anexo a
11a CIla Lei apreseDta, por órJão. o ••••• illlC CIla Lei apresenla, por órgio, o seguinte
c1eIdobr•••• Olo:(ug ••~ quadro) desdobramc:Dto:('~Bu~quadro)

Tilulo 111 Tílulo 111
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

CapItulo I Capllulo 1
DA AXAÇÃO DA DESPESA DA AXACÃO DA DESPESA

An. fi' A despesa do OrçameIllO de An. fi' A despesa do Orçameoto de
1 , observada a ••••••••••••••• 1 • observada a programação
- do Ane.o 111• lIlIoCOIIIpUIIldasli _ do Anexo e não computadas as
elllidades cujas lJRlIIIIIII96co ~ CIIlidades cujas programll\,'Ões COOllam
inlepaI"",nle dos OrçameIllOS F...... . da ÚlIqraImeIlle dos ÜlçameolOS Fiscal e da
Sepridade Social. é flllada _ RS Sepridade Social. i fixada em RS 423.4211.000
391 313aao.- (. tI. - _ • _ (CfIUIIUCaIIOS e villle e 1m lDilWes.
.i.r.1 S; + I • ,. "* ••••••••••• ou •.• e vi_ milruis) IpIaenlando, por
•• .". ••• oooioI .-.-.... por.......,.., o •••• in1c desdobramc:nlo: (seguee.....-. o ••• _ de•.••._ ...: (•••.•..••.. ).•...•..)

''-'''''O-.~ •.•.•..•DA-....1ClC-. .~DA~'iCM o.Aol ••••• DI~.., - •. "'----, _ft."l...... ==...• .. ,. .. ..W1'" ,.. "Ma I...... .••••• "".- t....... ~ •••.. , .•.•.
J ~ ••• •.••• . •••• ••••

•• _- •••• ".-- ~ •. 'tA,.".... •.•.• •.7.1.....,.. .•...••
••••• 4"'" ••••••• l.AMl .•••••--... ..•. .,'............,...,- ..•. ...........2, ,..---- •..... •.•.•...............•. ..•• --- ,..... ,,....
'.-.-.. •••• 1.•.••.• .,... '1.1"•.••• •..... -.,..' .• tt.... • .••
••••• I.'A •.••••••• -'20'''''••..,...... J'r........~...'.•...-... .•.•. '.-....-..... .....,.

'.--.- •••••• , ..••.• ".. •••••• 4.11''.-,,,... ...•. ''-'"'' ... ....•.a.-.- 0.'''' -...-....... •••• ".- •.••. ••••• I.'''' 11S.""•••••~ 1'." 0.'" ~_.. •.•• laJII..-.... " ••...... .... .... ,...,.., a.-..I." ••• •.•••••••••
-.-... •••• &IR ...,.,..•. '...... .•..
•••••..• ''- -....... 4a'Io'.11•._" ••.••••• ,M•

QUADRO 111. EVOLUÇAO DA DESPESA DO TESOURO - 199512003 (v••••• em 0,;,)

ESPEOFtCAÇAO 1995. 1996&1997. 199& 19990 2lIOOo 2001' 2OO2b 2OO3c
DESPESASalRRENlES 2M 2L.l W l!ll.Z W 2lJ! 2U W l!!!.1
._e~Sociad 7705 76,2 72,6 71.9 75.7 67,3 61,1 60.0 63.2
,1_ e &c:arp da llMda 2,1 2.0 1.8 2,1 1.4 1.9 105 1.6 1,5
.00000Dapesaseon..... IS,8 12,9 IS.4 16.7 18.1 21,9 29.0 21,1 24.0

DESPESASDECAPITAL ~ U W Y ti 2Jl li.! ü.l JlI.1
.1_1 3.7 7.7 9,3 7.4 3.6 7.4 6,8 14,7 9.9
.-oiaçIo 0.9 1,2 0.9 1.9 1,2 1,6 t,6 1.4 lL8

IlESEaVADE 1,2 0.6~
T.... 100.0 10II,lI lOII,lI 10II,lI tOll,ll 10II,lI 100.0 too,ll 100,0POil1t: PLrI U4M2; __ •• _~
(l)a.dIIi ••••••••• Fi--."c ..Jtac:tv..~".
(•• ..-....-. (b)_ - •••• oal.ONDl2. «1 __ •• fLONJUOl,

QUADRO 11. COMPOSIÇÃO DA RECEITA DO TESOURO - 199512003 (v.lo,e5em'lO)

DlSCRININAÇAODARECEITA I99S. 1996&1997. 199& 1999. 2000a2001. 2OO2b 2003<
REcrITASalRRENlES 22.} 2U 2M :!.U l!U! ~ 22.!! W 2!.2
.- TribuWia 29,7 33,3 32,7 3305 36,4 37,0 36,9 44,0 42,0
.~daUniio S9,S SS,8 S3,1 S2,S S4,s S2.6 50,8 4205 47,3
.00lrIs_0xt0n... 10,1 9,1 8,6 905 8,9 9,9 11,3 6,3 S,6

REcrITASDECAPITAL ll.Z lA ~ ~ ~ lU .I..!l 1.1. ti
.Opcqç6esde~.. 0,6 I 2,1 4,4 0,1 0,4 O,S 3,6 2,4
.~daUniio 0,1 0,8 1,7 0,1 0,0 0,0 0,1 1,2 2,4
.0UIn&R<cálade Qlpila' 0,03 0.04 1,8 O 0.0 0,0 0,4 2.4 0,3

TOIII 100 100 100 100 100 100 100 100 100
lOfC1E: ft.fi!3.1"~.AsIeaoria l.qiUaliva.
(a) •••••••••••••. (b) leCItiIIo....,.o. WAI2OO2.. (C)recei&Ia&iNda 110PLON2003.

Os Qudros IV • V adiaDIe •••••••••• a etqIIicilar a dislribooiçio das despesas

c. porIaDIo. a aIocaçio de ICCllnos.DIrC OI divenos 6rpos e CIIlidades do Dislrilo fcdeqJ. Os

.lemelllOll dos ",feridos quadros sio suficic1llcs •••• penDitir lllÜioes q_ às ~

de cada órpo •• llIidade 110lOtaI das despesas pera OI orçamelllOl flSCll • da seguridade

1OCial,bem oomo para o orça_nto de inveslimenlO das •••• Ws, • ainda, quanto às variações,

•••• cada 6r&io e .Midade, v.rificadas .ot", 2002 (Lei n" 2.867101).2003 (PL n" 3.14lW2).

Uml bIew: anüise dessa labell ",v.la que na composição da r.ceila .x.cutada no

triênio 199912001, li n:ceilaS cone_ participaram com cerca d. 99% do lotai das r.ceilas.

•••••••elllle li RUi ••• conen1es, I tribulJiril participou com cerca de 37% • as transf.rências

conellleS .DIre 51% e 54%.

No lalbito das RUilaS IUIOrizadas (2002) • das n:ceilas propoSlas (2003), .nl~tanto.

li transfereM:ias _ da UDiio participam .DIre 42% • 47%. IS lributúil' •• nlre 42% •

•••~ e li de CIpiIaI•••• '" 5% e " da n:ceila loIal do T.souro.

....-'-_e-. O"---___ ••.••• a....-----_._--.....•......•.---..---•.....•.....~.--..- •.....~ ...-..- ••••• 0..........~.,..............••....•..........•'- .....•..•.•••••..•• a.....•...•.•.c...1'.•.•....•.....-.••........•.-...•••.••..-..-.0.-.......e..•..•...........--'-......•..•••..-.-,.....•.••• T-..ea.-.--.-..- •.....•...'--'
•••••• ••••• 0-. ~ ••••••••---•.....~ .•..•......--..-....._.~....-..- ••...•• c........,_ ..•....•....••.
••.•••••• ~T •••••• _'-

_ •• """"""*">
=~LiK&lWl.
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CaplMo 11 Capítulo 11
DAS FQNI1;S DE FINANCIAMENTO DAS FOl'ITES DE FINANCIAMENTO

Art.7" As fonlCad. receita pua a a>bcnura da Art.7" Ar. fonl.S d. receita para a cobenura da
despesa fixada no ano 6°, decorrentes da d.spesa fixada no ano '1', d.corr.nt.s da g.ração
g.ração d. recursos próprios, operaç6cs de de recursos próprios, opcraç6cs d. cr~dilO
cn!dito internas e de outras fontes, são . internas. participação acionária entre empresas e
.stimadas com o seguinte d.sdobram.nto: de outras fontes, são estimadas com o seguiRlc
(segue qUDdro) desdobram.nto: (segue qUDdro) - (a rd.rénda

ao art. 7" eslá equlv0<8da • d.v. s.r objeto d.

EducaçIo (RS 3.322.-403.000,00) • o _ do PLONDl3 da UDiio de (RS

3.316.403.000,00);

° Indicaçio das font.s • dos recu..... que oompcnsarão os RS 8O.8S3.618,OO

equivocadam.nt. alocados oomo d.spesas .m aç6c:s • serviços públioos d. saúd., • das

ações a serem financiadas, oonform. a R.soIução rf' 005, d. 14 d. nov.mbro de 2002, do

ConsclllOde Saúde do Distriro F.deral.

!II-CONCLUSÃO

D • RECQMENPACÓES A SEREM OBSERVADAS PELA COMISSÃO E PELOS

RElATORES PAROAlS E GERAL

At.ndido o disposto no 11° do an. 219 do Repmeato Interno da CI.DF, proponho

a aprovação d.st. R.latório Preliminar aobre o Proj.to de Lei rf' 3.14812002, que ~.stima I

receita e fIXaa despesa do Distrilo Federal para o .x.rcicio fiD8ftllÔirode 2003.

\

Deputado

de novembro de 2002.Sala da Sessões,

Face ao am.rio"""nte' expOsto. cabe reCXlmendar. I) o .ncaminham.nro de

solicitaçio. ao Poder Execulivo, de infOlJll8Çl6escompIemeatarel amforme explicitaçio f.ita

no it.m C dcsIc relltório; b) a observaçio do& limites de número de emendas e valores

estabelecidos pua cada parlamciltar, amforme deliniçlo do ~aio de USem, DOS"'rmos

do art. 220,11°, do R.aimento 11IlemOda OJ>F.

Mesa Diretora
Ato da Mesa Diretora

d •• m.nda d. texto)

Título IV Tilulo IV
DAS DISPOSIÇÓES FINAIS DAS DlSPOSIÇÓES FINAIS

Art. Il" Fica o Poder Executivo aulorizado a Art. Il" Fica o Poder Ex.cutivo autorizado a
proceder I supl.mentaç6cs orçamentária5, proceder I suplem.ntaç6cs orçam.nL6rias,
mcdiaDte deaeto, DOSsepintel casos: medianse decreto, DOSseJUintcs casos:
I - abrir cn!diros supl.menlareS oom I 1- abrir cn!dilos suplemenlares com a fmalidade
fillalidadc de Ir.nder insuflCitncias nu de It.nder insuficiéncias nas dotaçócs
dotaç6cs orçamentárias até o limit. de vint•• orçamentárias a~ o limít. d. vinl•• cinco por
cinco por ceDtodo valor toIal de cada unidade cento do valor tOla1 de cada unidade
OrçameDtária, median.., I utilizaçio de OrçameDlúia, median'" a urilizaçAo de recursos
rteur!OS prov.ni.n ••••: proV.DicD••••:
a) da anulação parcial __ de dotaçócs I) da anulaçio P":fclaJde dotaç6cs Orçam.Dtárias
orçamentárils IUIOrizadas por .stl I.i, desde autorizadas por .5\1 I.i, desde que limitlda a
que limitada I vinu: e cinco por ceDtodo valor vinte e cinco por ceDtOdo valor rotal de cada
lotII de cada unidade orçomcntária, DOSunidade orçamentária, DOS"'rmos do 111. 43, f
"'nuos do 111. 43, 11°, 111,da Lei rf' 4.320, de 1°, 111,da Lei rf' 4.320, de 17 de março de 1964;
17 de março de 1964; b) de .xcesso de arrcadaçio, 1105t.rmos do an.
b) de excesso de arrecadaçio, nos termos do 43, f 1°, li, da Lei n° 4.320, de 17 de março de
Irt. 43, t .0, li, da Lei n° 4.320, de 11 de 1964;
mlrço de 1964; c) da reservl de oonlingéncia;
c) da reserva de oontinaencia; 11 - abrir cn!dilos supl.mentares medianl. a
11- abrir cn!dilos supl.mentares mediaol. I ulilizaçio de.recursos prov.ni.Dt.s de:
ulilizaçAode.recursos prov.nicn ••••de: a) supc"vit financeiro apurado .m bllanço
a) supc"vit financeiro apurado .m ballllÇO patrimonial do ••• rcleio Inl.rior, nos t.rmos do
patrimonial do ••• rcfc:io an"'rior, 1105t.rmos 111. 43, f 1°, I , da Lei n° 4.320, de
do 111. 43, f 1°, I ,da Lei n° 4.320, d. 11 de março de 1964, para at.nder às mesmas
17 de março de 1964, para a..,nder às mesmas açócs .m execuçio em 2OOl, observados os
aç6cs .m .x.cução .m i!QQl, observados os respcclivos saldos orçamentirios.
respcclivos saldos orçameDIirioo. b) doaç6es;
b) doações; 111- incorporar por .xcesso de arrecadaçio lOS
111- incorporar por .xcesso de arrecadaçio ()rçamcntos do Distrito F.deral os c:n!dit05
aos Orçamentos do Distrito F.deral os supl.mentares • as transferências concedidas
cn!ditos supl.meDtares • as transf.rências pcla Uniio, llcm.£2mll os recursos oriundos de
concedidas pcla Uniio, 05 recursos oriundos ooDvéDio • opcraç6cs d. crédito, durante o
de conVêD~ ~ 8. .,li.a~iB exercício financeiro, não previstos Ou
~ • opcraçóts de cn!dito duraD'" o insuficient.ment. .stimados no orçam.nto,
exereleio financeiro, nio prcviSlOS ou respeitados os valores • a d.slinação
insuficientemente estimados DO orçamento, progrand.tica;
respeitados 05 valor.s e I destinação IV - proceder aos ajust.s n.cessArios para
programjlica; ad.qulr os orçamentos das Unidades
IV - proceder 80s ajustes neoessirios para Orçamentárias que recebam transferências dA
adequar 05 orçam.nlos das Unidades lJnijg aos valores oonstanl.S da Lei
Orçamentirias que receblm transferências" OrçameDt.ária da União para o exercicio de
Qe 11M Hd •• 81 80S valores COnstan&e1 da m.

Lei Orçam.ntária da Uniio.
Art.9" O Poder Executivo poderá designar Art.9" O Poder Executivo poderá designar
órgãos centrais para movimentar dOlaç6cs órgãos centrais para movimentar dOlaç6cs
atribuidas às unidades orçamcnlárias. alribuídas às unidades orçamentárias.
M.IO EsIa Lei entra em vigor a panir de )0 Art. 10 Esta Lei enlra em vigor a panir de 10 de
de janeiro de ilIllla. 'Ineiro deZll!U.
Art. 11 Revopm.'" as disposiç6cs .m Art. 11 Revogam-se as disposiç6cs .m
conlririo. contrtrio.

Cabe observar, da antIise do quadro ant.rior, que nio houve alt.ração signiflCativl do

I.xto do proj.to de I.i .m relaçio à I.i vigente. No .ntanto, a redaÇAoooostant. do projeto

merece modificações pari It.nder lOS requisitos de prccislo • clareza. Essa proyidéncia, no

•DtantO,poderj ficar a cargu do relllor aeral.

ATO DA MESA DIRETORA O'f~DE 2002

,J AoMeta DiRlora da Ctmara I..eJislativa do Distrito Federal, 110uso de SUas
alribulçllea f'CIImeataiI, CODIidctaDdoo dirposIo 110 Alo da Mesa DiRlora 090, de 2002,
bem como 110MemonDdo rf' 0S4I2002 OAB 02, de 27 de outubro de 2002,

RESOLVE:

Art. I" - A1terua autorizaçlo dada l Deputada Maria JIlK MBIIinha Da IV
~Ia Geral da Coafertocia PulamcDtar das Amiricu - COPA, para o período de 20
a 30 de lIOVtIIIbmde 2002, bem como o ~ das respectivas diúias

Art. 7' -Este Alo _ em vi&Orna data de lUa publicaçlo.

Art. J' . Revopm« as dilpoGç6cs em contrúio .

c . INFORMACOES OUE DEVERÃO SER SOYCITAI>AS AO PODER EXEClJDYO

NOS lERMOS 00 OUE DISPÕE O ART ISS DA LEI ORGÃNICA YISANOO

ESClARECER OU COMPUMENTAR ASPECroS 00 PROJETO DE UI EM

~

° Justifocativl da discrepincil entre os valóres estimados para R.sultado Primirio,

R••••ltado Nominal • Diyida Contratual no PLOAI2OO3e no Ane.o de Melas FiSCiis da
LDO;

• Apresclllaçio da informaçio de •• OI recursos 110Cad0sem projelos ou sublftulos de

projclOl 00V05 viabilizam a COIICIusiode uma etapa ou a obt.nçio de uma unidade

CIIlIIIpIeIa,CXlIlSidcraodcHeas CXlIIIrapulidasnos "'rmos do 111. 3", li, da LD012OO3;

° JlISliflClliva da discr.pincia (RS 6 milh6cs) .nlre o YaIor indicado nl M.nsagem do

PLOAI2OO3•• f.rent. à transferfncias da Uniio para as ireiS de Sell\lrança, Saúde •
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Gabinete da Mesa Diretora
_TMIA"'JSf ,DE Jq DE NOVEMBRO DE 2002.

O ~ cIIl••••• DnlonI de ca.-. Leg~tIva elo Distrito FecIIlral, no UIO

cIIl•••• alIIluIç6ea, lllIIlI.nd.Ia no lndIO X da ReaauçAo rf' 16812000 e lendo em vista o

q&.- _ 110 ...- rf'oo1.142112OO2-CLDF,

REIOLVE:

-.- a pMIclpeçIo elo MNiclor GERALDO MARTINS FERREIRA,

PYoeuredor.a..l, ~ rf' 14,1122-39,no XN Encomra Mie"""" de Procura~. de
u•••••••••••1.....,..,.,.. . ANl'Al.• "",1lDr-aa no perloclo de 21 a 23 de novembro de
2002, _ FIolWI6poIlIISC, bem ClOlIIOo ~ de paaagens a6rea. e reapectivas

••••••

MAIA - VogIIis, sob a presid6ncia do Desembargador NATANAEL CAETANO, em

CONCEDER A SEGURANÇA, COM EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA

LESA0, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, de acordo com a ala do

julgamanto a nota taquigrificaa.

Brasnia (DF), 30 de abril de 2002.

o-m.r,tJ~ -L ~~

~~

_4~i1...
R~or~11

••••••••••••••• 111••••
G7?S(S--"

GETúLIO SOMES NOVAES FROTA
Sec:tel'rio-GeralIPreaid6nc:la

TJOFT I SEJU I SEREST
REGISTRO N'.:

163.986

Decisões TJDFf _

•_. __ ••••••••••••••• n•••••
OrgIa: Conselho EIpeCiaI
CI_: MSG - Mandado de Segurlll'1Çll
Num. Proceuo: 2001 00 2 003345-9
1mpelr8nIe: CARLOS ALBERTO DIAS DO LAGO
Inforlnwlla: PRESIDENTE DA cAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
R••••. : DESEMBARGADOR EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA
R•••• Deaignado: DESEMBARGADOR ROMAo C. OLIVEIRA

TJOFT I SEJU I SEREST

EMENTA.
TEMPO DE SERViÇO PÚBLICO

FEDERAL, INCLUSIVE O PRESTADO AS FORÇAS
ARMADAS - CONTAGEM PARA TODOS OS FINS DE
DIREITO, EM FACE DA REGRA HOSPEDADA NO
ARTIGO 100 DA LEI N" 8.112190, NA REDAÇÃO
ADOTADA PELO DISTRITO FEDERAL COMO
ESTATUTO DOS SEUS SERVIDORES, SEM
RESTRiÇÃO. PRELIMINARES ARREDADAS .
SEGURANÇA CONCEDIDA.

O art. 100 da Lei nO8.112190, na redaçAo
adotada pera Distrito Federal, reza que "6 contado para
todos os efeitos o tempo de serviço publico federal,
inclusive o prestado uForças Armadas".

Se o legislador nIo fez restrições, ao
Adminitlltador li vedado faz'-Io.

QuestOBs preliminares repelidas.
Segurança concedida. Maioria.

Org60: ConMlho Especial
CI•••• : MSG • MandIIdo de Segurança
Num. Processo: 2001 00 2 003376-9
Impatrante: JEFFERSON FRANCISCO RIBEIRO
Informante: PRESIDENTE DA cNMRA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Relator: DESEMBARGADOR EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA
Relator Designado: DESEMBARGADOR ROMÂO C. OLIVEIRA

163.985

MOIS~QUES
Secralério ~hm~taria

Jost~'
Secretário ExecutivofT erceira.Secretaria

REGISTRO N'.:

EMENTA.
TEMPO DE SERViÇO PÚBLICO

FEDERAL, INCLUSIVE O PRESTADO As FORÇAS
ARMADAS - CONTAGEM PARA TODOS OS FINS DE
DIREITO, EM FACE DA REGRA HOSPEDADA NO
ARTIGO 100 DA LEI N" 8.112190, NA REDAÇÃO
ADOTADA PELO DISTRITO FEDERAL COMO
ESTATUTO DOS SEUS SERVIDORES. SEM
RESTRiÇÃO. PRELIMINARES ARREDADAS.
SEGURANÇA CONCEDIDA.

O art. 100 da Lei rr" 8.112190, na redaçAo
adoIada pelo Distrito Federal, reza que "' contado para
todoa os lIfeitos o tempo de Ml'Viço publico federal.
inctuaive o preallldo és Forças Armadas".

se o legislador nao fez restrições, ao
Adminitlltador • vedado fazê-lo.

QuestOBs preliminares repelidas.
SegurIlllÇll concedida. Maioria.

<-Acórdão

Acordam os Desembargadores do Conselho

Especial do Tribunal de JUsti~ do Distrito Federal e dos Territórios, EDUARDO

DE MORAES OLIVEIRA - Relator, ROMÃO C. OLIVEIRA, EVERARDS MOTA E

MATOS, GETULIO PINHEIRO, APARECIDA FERNANDES, VALTER XAVIER,

JERONYMO DE SOUZA, CAMPOS AMARAL, NlvIQ.AONÇJl,l....VES~Es1EVAM
MAIA. VogIIil, sob a presid6ncia do oe-nbargador NATANAEL CAETANO, em

CONCEDER A SEGURANÇA, COM EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA

LESÃO, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, de acordo com a ata do

jutg8rnento • noUlI taquigrilficas.

Brania (DF), 30 de abril de 2002.

Acórdão

Acordam os Desembargadores do Conselho

Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, EDUARDO

DE MORAES OLIVEIRA - Relator, ROMÃO C. OLIVEIRA, EVERARDS MOTA E

MATOS, GETULIO PINHEIRO, APARECIDA FERNANDES, VALTER XAVIER,

JERONYMO DE SOUZA. CAMPOS AMARAL NlvlO GONYJALV~STEVAM
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TJOFT/SEJU/SEREST
REGISTRO N'.: 163,991 Decisões S:......=T'-=-F _

0rgID: CaneIIlo ~
ClMee: uso .•••••••• ~
fUn. ~.2001 002 0lXt871~
••••••••• ADlVAlDO GOMES DAS1..VAE OUTROS
IIfll1i1••••. PRESIDENTE DA cAIMRA L£GISlATlVA DO DlSTRJTO FEDERAl
R8IIIar: DEaa.MGADOR ROMAo c. ~

--~.AGRAVANTE:
ADVOGADO:
AGRAVADOS:
ADVOGADOS:

10 ." 3""I.,.a DI~TO rKDIIAL
II1II. _ "IIlLLO*l
DISTRITOFEDERAL
PGDF- EVALDODESOUZADASILVA
ITAMARMARTINSBRAGAE OUTROS
FLÁVIOLEMOSDEOLIVEIRAE OUTROS

1EllENTA.
IMNDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE

RENDA. C08RANÇA DO QUE FOI DESCONTADO NO
PRfTtRITO - VIAELEITAINADEQUADA.INOCORR~NCIA DE
FUTURA CONVERsA0 DE FÉRIAS EM PECÚNIA - CAR~NCIA
DE AçAD QLWfTO AO PlEITO PREVENTIVO FORMULADO
PARA EVITARDESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A
VERBA INDENIZATóRIA. PARCELA DENOMINADA "TERÇO
CONSTITUCIONAl DE FÉRIAS". NATUREZA SAlARIAl -
INCI~NCIA DE IMPOSTO DE RENDA.

Verific8ndo-.. que c» in'1petlwrtn pwaeguem o
~ lia de VIIIorn recolhidoI a titulo de imposto de renda nos
Ultime» c:inc:o 8IlOl, l8ndo CXIl'IlOblIM de ~ 8 parcela
,..,.... • ~ de p8It8 _ Mri•• em pecúnla, procl_
•• a INldeq1l1lÇloda via el8itII, quanto a esse pleito, porque "o
lIl8I'ld8do de HgIAnçIi nIo • ~itutiyo de açAo de cobrança".

58 a Norid8d8 apont8da CXIl'IlOClllIlora Informou
que C""" LagiIlaliva do Dlatrito F8dlnl nIo nt4I convertando
frIlçao da Mria dcM ..,. .-vidorn 11mpecúnla, nIo h6 quet.11md8sccno futI.ro de impo8lo de renda indevido, porque
lncidlInta eobr8 WItl8 indenizatória. Conseqüentemente, nea98
J*ticuler, ~ a c.tncia deeçio mandamental.

A perC8Ie d8nomln8da at8fÇCl constitucional de
Mriu" tem llIIllnz8 Miaria' e, por iasa mesmo, está sujeita à
inc:ldIncie de iqloeto de randa. Quanto a este enfoque, denega-
M a Mgl.Ir8nÇIIimpelnIda.

Acórdão

Acardem os Des8liibelgaclales do Conselho
EspeciIII do TrituwI de JusIIçei do DisIrito FederlII 8 dos Territórios, RoMAO C.
OlIVEIRA - Relator, EVERARDS MOTA E MATOS, GETULIO PINHEIRO,
APARECIDA FERNANDES, EDSON AlFREDQ SMAN,l(j,ho, WELlINGTON
MEDEIROS, VASQUEZ CR~, P. A ROSA DE FARIAS, ESTEVAM MAIA-
VOg8i8, aob a pruidIIlCiII do Deserilelgedor OTÁVIO AUGUSTO, em
DENEGAR A ORDEM DE SEGURANÇA. NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. A UNANIMIDADE.• MUdo cam a ata do juIgeIMnto e notai

••••••••••
lIr..aie (DF), 11 • junho. 2002.

DeClaIo: - Vi.toa.

o ac6rdlo recorrido. _ •••ndado de segurança. decidiu pela
iac::•••••Utuci ••••U_ ao aiat_ ele .Uquotaa _ai.... da
c••••td ••••içlo social do •• noiaor poI!>Uco. objeto da _da ••.•••••lli6d.
560. de 26.7.94. e posteriores raediç&es. '

Rejeitaram-se o. embargos de decl.raçlo OPO.to••

Da! o U. interpoato pelo DIfta%W',~. f.-.to DO
artigo 102. 111•• e b. da Constituiçlo Federal. au.tentando ofaaaa
ao art. 62. da meslM Carta. Muz. ainda, que o ae6rd1o recorrido
posicionou-se em desacordo COlft a jurisprudfncia do Supr-o 'l'ribuDal

' Federal.

Inadmitido na origem, interpa.-se o preaente aora- ele
instr\1lM!nto, cujos autos foram-me concluaos no dia OS do corr~t..mês.

Decido.

o ac6rdlo i~ugnado eat' em testilha 'cc. a jurisprudlnci.
da Casa no sentido da c::oa.tit""i~i_ do sist_ de aliquotas
progressi v.s da contribuiçlo social do servidor público. objeto da
-.dida .~ia6ri. '10/'. e posteriores reediç&e., respeitado o
priac::ipio ela aateriori __ ."-1 CC.P.• art. 195. 16").11
dizer. a partir da Medida Provis6ria n" 560. de 26.7.94, deVer' .er
observado o principio da ••••••Uo 1•• ia de noventa di... llanciono.
inter plara.. a AOIn 1.135-DF. ReI. para o ac6rdlo Sepdlveda
Pertence. aDJ' de 05.12.97. bem como os RREE222.719-FB. Velloso. 2"
Turma. aDJ' de 26.3.99; 277.498-DF. Ellen Gracie. aDJ" da 08.6.01,
29J.178-RR. Sydney Ssnches. aDJ" de 08.6.01, 295.958-AL. lIaur1cio
Corrêa. 'DJ" de 06.•. 01: 295.974-AL. Sepúlvecla Pertence. aDJ" de
16.4.01: 296.839-DF. Nelson Jobim, aDJ" de 09.5.01 e 297. 51J-FB.
I1,""r Galvlo. 'DJ" de 27.4.01.

Assim posta a questlo. forte no disposto no artigo 544. I'
3" e 4", CPC. redaçlo das Leis n" 9.756/98 e 8.950/9 •• dou
provimento ao agravo e. ~e.de logo, conheço do recurso e dou-lbe
prov1aento. em parte, a.sentando que o princípio da anterioridadE
nonageal_l do art. 195, I 6". C.F••. ser' contado a partir da Med.
Provo 560. de 26.07.94.

Brasilia. 20 de ago.to de 2002.

Ministro ~ ~
- Relator -

Convite=~----------------------
CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL

Comissio Permanente de Licitaçio - CPL

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONVITE N" 02312002

A Comiulo Pennanenle de Liciteçlo da Cimara l.qjisllliva do Distrito Federal _
público _ interessados que o Convite em episrafe, procaso Il.• tI •• 154IlM1, que
tem porobjeco a _n~ ele_presa pan a~. ~ eIe •• feda~ _.1'" pI'ftftIttya e COI'fttift _ ~ •••.• CLO ••., f:nCOIIIra-se
afixado no quadro de avisos da CPL. localizada no SAIN, PIrque RwaI. Ed. Sede ela
CLDF. sala A.()3. CEP 70.086-900, Bruília • DF.. A leSsio de abertura e reaibimento
dos envelopes estAprevi.. p&ntoc:orm- em 02/1 212002, " • ~ •••.••• no local scima
incliCildo.Maiores informações no local ou pelo telefone 341-8650 ou fax 348-865 I.

Bruilia.DF, 19 de novembro de 2002.

Dt;NIZE CASTRO FLAESCHEN
Presidente da CPL
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dMARA LEGISLATIVA .' •
DO DISTRITO FEDERAL
Trabalhando Por Você.

ATUALIDADES DO ACERVO
DA BIBLIOTECA

Democratizar o acesso à informação é torná-la disponível
aos seus usuários, contribuindo, dessa forma, para o

desenvolvimento das atividades deles.;

E com esse objetivo que a Biblioteca da
Câmara Legislativa do Distrito Federal oferece mensalmente

aos servidores o boletim
BIBLOS -atualidades do acervo da biblioteca,divulgando

as novas aquisições de livros e revistas.

"Ler é descobrir novos caminhos"
Setor de Pesquisa e Recuperação da Informação
Setor de Documentação Legislativa..{Biblioteca)

Ramais: 8430/8432 Fax: 8431
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